
Legislação Citada 

 

Lei Nº 9.478, de 6 de agosto de 1997 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as atividades relativas ao 

monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir 

da data de início da produção comercial de cada campo, em montante 

correspondente a dez por cento da produção de petróleo ou gás natural. 

§ 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e 

outros fatores pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação 

correspondente, a redução do valor dos royalties estabelecido no caput 

deste artigo para um montante correspondente a, no mínimo, cinco por 

cento da produção. 

§ 2º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos 

por decreto do Presidente da República, em função dos preços de mercado 

do petróleo, gás natural ou condensado, das especificações do produto e da 

localização do campo. 

§ 3º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a 

perda de produto ocorrida sob a responsabilidade do concessionário serão 

incluídas no volume total da produção a ser computada para cálculo dos 

royalties devidos. 

Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de concessão, 

que representar cinco por cento da produção, correspondente ao montante 

mínimo referido no § 1º do artigo anterior, será distribuída segundo os 

critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 



Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da 

produção terá a seguinte distribuição: (Vide Lei nº 10.261, de 2001) 

 

        I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e 

lacustres: 

 

        a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados 

onde ocorrer a produção; 

 

        b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção; 

 

        c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam 

afetados pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás 

natural, na forma e critério estabelecidos pela ANP; 

 

        d) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento 

tecnológico aplicados à indústria do petróleo; 

 

        d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia, para financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao 

desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo, do gás 

natural e dos biocombustíveis; (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

 

        II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental: 

 

        a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados 

produtores confrontantes; 

 

        b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios 

produtores confrontantes; 

 

        c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos 

encargos de fiscalização e proteção das áreas de produção; 

 

        d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam 

afetados pelas operações de embarque e desembarque de petróleo e gás 

natural, na forma e critério estabelecidos pela ANP; 

 

        e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um 

Fundo Especial, a ser distribuído entre todos os Estados, Territórios e 

Municípios; 

 



        f) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para 

financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento 

tecnológico aplicados à indústria do petróleo. 

 

        f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia, para financiar programas de amparo à pesquisa científica e ao 

desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo, do gás 

natural e dos biocombustíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

 

        § 1° Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia, serão aplicados no mínimo quarenta por cento em programas 

de fomento à capacitação e ao desenvolvimento científico e tecnológico nas 

regiões Norte e Nordeste. 

 

        § 1o  Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e 

Tecnologia serão aplicados, no mínimo, 40% (quarenta por cento) em 

programas de fomento à capacitação e ao desenvolvimento científico e 

tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as respectivas áreas de 

abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. (Redação dada 

pela Lei nº 11.540, de 2007) 

 

        § 2° O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas 

de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos 

no caput deste artigo, com o apoio técnico da ANP, no cumprimento do 

disposto no inciso X do art. 8º, e mediante convênios com as universidades 

e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem definidas em 

decreto do Presidente da República. 

 

 


